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A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, 

RESOLVE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO n°005/2008. 

Súmula:- Altera dispositivo da Resolução n° 
002/92-RI. . 

OS VEREADORES RAFAEL 

PSZYBYLSKI, JOÃO DE LARA VIEIRA, LUIZ CARLOS DE AGUIAR 

e CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR. Propõe ao Plenário a 

seguinte alteração no Regimento Interno. 

RES OLUCÃO 

Art. 1° - Fica por força desta Resolução, alterado o 

Artigo 70, da Resolução n° 002/92, de 04 de dezembro de 1992, do Regimento Interno, já 

alterado pela Resolução n° 001/96, de 06 de maio de 1996 e a Resolução n° 002/99, de 15 

de março de 1999, onde passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 70 - A Câmara Municipal, tem sua 

sede própria, nesta Cidade de Sarandi, localizada h Avenida Maringá, 660, Centro, 

onde realizam-se as suas reuniões". 

sua publicação. 

do mês abril do ano de 2008. 

Rafael Ps 
President 

1V1i k.4.1 
Luiz Carlos , guiar, 

I" Secretário 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 24 dias 
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ESTADO DO PARANÁ 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU e eu, Presidente, Promul 

go a segtante. 
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Altera os artigOs 72 e 177, do REGIMENTO 

INTERNO - Resolução n2 002/92, de 04 de 

dezembro de 1992'. 

Art. 12 - Ficam, por forge. desta Resolu-

ção alterados os artigos de niSmeros 72 e 177 do REGI-

MENTO INTERNO que, passarão a vigorar com as seguin-' 

tes redações: 

"Art. 72 - A Camara Municipal tem sua se 

de nesta Cidade de Sarandi,- localizada, provisoriamen-

te sa Avenida Londrina ne- 964, onde realizam-se as su-

as reuniões." 

"Art. 177 -.Terão três (3) discussões to 
das as matarias não incluidas no art. anterior." 

Art. 22 - 0 parágrafo tinico do artigo 

177, permanesse inalterado. 

Art. 32 - Esta Resolução entra em vigor 

na data de sua publicação. 

contrário. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em 

Sala das Sessões da Camara Municipal,aos 

06 d o mês de maio do ano de 1996 

Antonio David Ferreira, 

Presidente 

Cila ouza Morais, 

12 Secretário 

."
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
STADO DO PARANÁ, APROVOU e eu, Presidente, Promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N° 002/99. 

O 
Sumula:- Da nova redação ao Art. 7° da Resolução n°

002/92 — RI, já alterada pela Resolução n°001 
/96, de 06.05.96. 

Art. 1° - Fica por força desta Resolução, alterado o Art. 
, da Resolução n° 002/92, de 04 de dezembro de 1992, do Regimento Interno, já alterada 

Resolução n° 061/96, de 06 de maio de 1996, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 7° - A Câmara Municipal tem sua sede nesta 
idade de Sarandi, localizada, provisoriamente a Avenida Maringá, 1.386, Centro, onde 
alizam-se as suas reuniões". 

eação. 

es dellarço do ano de 1999. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 15 dias do 

w wing/ 

Cilas Souza Morais, 
1° Secretário 
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